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a contactar em caso de emergência nomeadamente, os 
números do serviço de urgência, do médico do trabalho e 
do empregador;

b) Em caso de acidente, incidente ou situação de emer-
gência relacionadas com a libertação de amianto no local 
de trabalho, o responsável pela atividade deve assegurar:

i) A adoção de medidas imediatas para controlar os 
efeitos do evento, restabelecer a normalidade e informar 
terceiros que possam ter sido afetados;

ii) A adoção de medidas adequadas para impedir a dis-
persão das partículas/poeiras e evitar o contacto;

iii) A contenção do material friável/áreas expostas para 
evitar a formação de nuvem de poeira;

iv) O acesso à área afetada seja apenas permitido aos 
responsáveis pela execução das reparações e outros traba-
lhos necessários, usando os EPI necessários;

v) Informação e alerta dos serviços de emergência para 
a presença de amianto no local da obra ou instalação, para 
poderem tomar as devidas precauções;

c) Em caso de acidente, o responsável pelos trabalhos 
de remoção deve confirmar a ocorrência das seguintes 
situações:

i) Rotura de fatos/proteções dos trabalhadores;
ii) Inalação de materiais contendo amianto;
iii) Existência de feridas abertas em contacto com mate-

riais contendo amianto.

d) Em caso de acidente durante a operação de transporte, 
o responsável pelo transporte tem a responsabilidade de:

i) Comunicar a ocorrência à Autoridade Nacional de 
Proteção Civil, alertando para a presença de amianto no 
local, de modo a serem tomadas as adequadas precau-
ções;

ii) Restringir o acesso à área afetada, autorizando apenas 
o pessoal estritamente necessário ao controlo e restabeleci-
mento da normalidade e que dispõe de EPI adequado;

iii) Desencadear a tomada de medidas imediatas de 
controlo dos riscos, nomeadamente através da interdição 
da área e humidificação ou aplicação de substâncias pas-
tosas aglutinantes;

e) Em caso de acidente durante o transporte, do qual 
possa resultar a libertação de fibras de amianto, só pode 
ser permitido o regresso ao local, de trabalhadores ou 
público em geral, depois de tomadas as medidas previstas 
na alínea anterior.

2 — Medidas específicas relativas a situações de expo-
sição aguda a poeiras ou partículas contendo amianto, por 
via dérmica, ocular, inalação ou ingestão:

a) Exposição dérmica:
i) Remoção do indivíduo afetado da zona de exposi-

ção;
ii) Remoção das roupas do indivíduo e dos seus obje-

tos pessoais prevenindo a ressuspensão de partículas ou 
poeiras;

iii) Colocação da roupa em saco duplo devidamente 
fechado e rotulado;

iv) Remoção de quaisquer partículas sólidas aderentes 
ao corpo do indivíduo;

v) Lavagem do cabelo e pele contaminada com água 
abundante (preferencialmente morna) e sabão durante 

pelo menos 10 a 15 minutos, prestando atenção especial 
a dobras da pele, axilas orelhas, unhas e pés;

vi) Descontaminação de feridas abertas em primeiro 
lugar evitando a contaminação da pele não exposta.

b) Exposição ocular:

i) Remoção do indivíduo afetado da área de exposi-
ção;

ii) Remoção de lentes de contacto se necessário e irriga-
ção imediata do olho afetado com soro fisiológico/solução 
salina a 0,9% durante pelo menos 10 a 15 minutos;

iii) Indivíduos com lesão da córnea ou sintomas que 
persistam deverão ser encaminhados para avaliação oftal-
mológica urgente.

c) Inalação:

i) Remoção do indivíduo afetado da área de exposi-
ção;

ii) O tratamento será de acordo com a sintomatologia 
apresentada. A inalação por exposição aguda pode provocar 
irritação das vias respiratórias.

d) Ingestão:

i) Não se prevê que seja exigido tratamento específico 
após ingestão aguda.

3 — No seguimento clínico do indivíduo afetado, 
deve ser tomado em consideração que a via mais 
comum de exposição ao amianto é a inalação, impor-
tando acautelar eventuais efeitos na saúde a longo 
prazo decorrentes da exposição a poeiras e partículas 
contendo amianto. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Portaria n.º 41/2014

de 17 de fevereiro

Considerando a necessidade de gerir, de forma efi-
ciente, a quota de sarda disponível para Portugal nas di-
visões VIIIc, IX e X definidas pelo Conselho Internacional 
para a Exploração do Mar (CIEM) e na divisão 34.1.1 
definida pelo Comité das Pescas para o Atlântico Centro 
Este (CECAF), em 2014, a presente portaria estabelece 
uma limitação das descargas para o primeiro semestre, 
assegurando-se a atividade da frota que habitualmente 
captura a espécie em águas nacionais ao longo do ano, e 
definindo-se, em simultâneo, um mecanismo de limitação 
das capturas semanais desta espécie.

Ao mesmo tempo, é atribuída à frota licenciada 
para operar no Atlântico Norte uma parte da quota 
desta espécie, tendo em conta a prática habitual nesta 
matéria.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 1 e na alínea g) 
do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 278/87, de 7 de 
julho, na redação dada pelos Decretos-Lei n.º 218/91, de 
17 de junho e n.º 383/98, de 27 de novembro, e no uso 
das competências delegadas pela Ministra da Agricultura 



Diário da República, 1.ª série — N.º 33 — 17 de fevereiro de 2014  1443

e do Mar, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define, para 2014, o modelo de ges-
tão da quota portuguesa de sarda (Scomber scombrus) nas 
zonas VIIIc, IX e X definidas pelo Conselho Internacional 
para a Exploração do Mar (CIEM) e na divisão 34.1.1 
definida pelo Comité das Pescas para o Atlântico Centro 
Este (CECAF).

Artigo 2.º
Gestão da quota

1 -Nos termos do Regulamento (UE) n.º 43/2014, do 
Conselho, de 20 de janeiro de 2014, é atribuída a Portugal 
uma quota de 5998 toneladas de sarda, as quais são repar-
tidas do seguinte modo:

a) 17,5 % são atribuídas à frota do largo licenciada para 
operar no Atlântico Norte;

b) 72,5 % são atribuídas à frota local e costeira licen-
ciada para operar nas zonas referidas no artigo anterior, a 
utilizar até 30 de junho de 2014;

c) 10 % são atribuídas à frota local e costeira licenciada 
para operar nas zonas referidas no artigo anterior, a utilizar 
a partir de 1 de julho de 2014.

2 -Caso a quota a que se refere a alínea b) do número 
anterior não seja integralmente utilizada até 30 de junho, 
o remanescente pode ser utilizado a partir de 1 de julho e 
acresce à quantidade disponível nos termos da alínea c).

3 -Quando a utilização de cada uma das quantidades de 
sarda a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 atingir 
90 %, a pesca desta espécie fora das águas sob jurisdição 
nacional fica limitada a capturas acessórias até 5 % do 
total do pescado a bordo.

4 -Em cada semana, desde a entrada em vigor da presente 
portaria até 30 de junho de 2014, entre as 00:00 horas de 
segunda-feira e as 24:00 horas de domingo, cada embarcação 
pode descarregar uma quantidade máxima de 60 toneladas 
de sarda.

Artigo 3.º
Controlo das descargas

Sem prejuízo do cumprimento das obrigações previstas 
na regulamentação europeia em matéria de comunicação de 
dados, através do diário de pesca eletrónico, os armadores 
das embarcações que descarreguem sarda em portos não 
nacionais têm que comunicar, até às 12:00 horas de cada 
segunda-feira, as descargas efetuadas até às 24:00 ho-
ras do domingo anterior, devendo utilizar para o efeito a 
funcionalidade disponibilizada no sítio da Direção-Geral 
dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM), em www.dgrm.mamaot.pt.

Artigo 4.º
Proibição de pesca

1 -Por despacho do diretor-geral da DGRM, quando for 
atingido o limite fixado na alínea b) ou na alínea c) do n.º 1 
do artigo 2.º, é encerrada a pesca e interdita a captura, a 
manutenção a bordo e a descarga de sarda capturada nas 
zonas referidas no artigo 1.º

2 -Sem prejuízo de responsabilidade contraordenacional, 
caso se verifique que uma embarcação descarregou, numa 
determinada semana, uma quantidade de sarda superior 
à fixada no n.º 4 do artigo 2.º, o excesso descarregado 
é deduzido à quantidade disponível na segunda semana 
subsequente aquela em que se verificou o incumprimento 
do limite fixado e nas semanas seguintes, se necessário, 
para a regularização da sobrepesca verificada.

3 -A interdição de pesca da sarda decorrente das si-
tuações de sobrepesca previstas no número anterior é 
transmitida aos armadores e, caso aplicável, às entidades 
competentes em matéria de controlo e fiscalização, na 
semana seguinte à verificação da ocorrência.

Artigo 5.º
Norma derrogatória

A partir da entrada em vigor da presente portaria e até 
31 de dezembro de 2014, não se aplicam a esta unidade po-
pulacional as disposições previstas na Portaria n.º 20/2013, 
de 22 de janeiro.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Mar, Manuel Pinto de Abreu, 
em 7 de fevereiro de 2014. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 42/2014
de 17 de fevereiro

O Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 de julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 91/2013, de 10 de julho, estabelece 
os princípios orientadores da organização, da gestão e do 
desenvolvimento dos currículos, e as diferentes ofertas for-
mativas para os ensinos básico e secundário, ministradas em 
estabelecimentos de ensino público, particular e cooperativo, 
princípios esses que visam, designadamente, permitir uma 
maior flexibilidade na organização das atividades letivas, 
conferindo -se maior autonomia à escola, a qual define a du-
ração das aulas, mediante a gestão das cargas letivas a partir 
do estabelecimento de um mínimo de tempo por disciplina 
e de um total de carga curricular a cumprir.

Com base nos pressupostos presentes na revisão da 
estrutura curricular do ensino secundário e em consonân-
cia com a especificidade curricular do ensino artístico 
especializado, importa harmonizar os planos de estudos do 
Instituto das Artes e da Imagem, estabelecimento de ensino 
particular de ensino artístico especializado, localizado em 
Vila Nova de Gaia, que ministra, desde 1996, cursos de 
ensino artístico especializado com planos próprios, nos do-
mínios das Artes Visuais e dos Audiovisuais, vocacionados 
quer para o prosseguimento de estudos de nível superior, 
quer para a inserção no mercado de trabalho.

Assim, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 e no 
n.º 3 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 139/2012, de 5 julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 91/2013, de 10 de julho, e na 
alínea g) do artigo 6.º do Estatuto do Ensino Particular e 
Cooperativo de nível não superior, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, manda o Governo, 




